
MUMCIPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Autógrafo: N9 11012023 

Projeto de Lei: N2 12212023 

Mensagem de Lei: N 9  44312023 

Autoria: Poder Executivo Municipal 

"Estima a Receita e Fixa a Despesa—LOA do 

Município de Buritis/RO, para o Exercício de 

2024". 

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

Decreta: 

LeiS 

Título 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 Esta Lei estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Buritis-RO para o 

exercício financeiro de 2024, compreendendo: 

1- O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos e 

Entidades da administração direta; 

LI- O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os órgãos da administração direta. 

Título II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Capítulo 1 

DA ESTIMATIVA DE RECEITAS 

Art. 22 A Receita total é estimada em 11$ 151.571.817,17 (cento e cinquenta e um 

milhão, quinhentos e setenta e um mil, oitocentos e dezessete reais e dezessete centavos) 

e a despesa total é fixada em idêntico valor. 

Art. 32  O conjunto dos orçamentos Fiscal e de Seguridade Social estima a Receita e 

fixa a Despesa em igual valor de R$ 151.571.817,17 (cento e cinquenta e um milhão, 

quinhentos e setenta e um mil, oitocentos e dezessete reais e dezessete centavos). 

Art. 49  A Receita decorrente da arrecadação de tributos, transferência da União e 

Estado e de outras receitas correntes, na forma da legislação vigente, está discriminada nos 

anexos integrantes desta lei. 
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Capitulo II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 5Q A Despesa será realizada de acordo com as especificações constantes dos 

anexos integrantes desta lei. 

Art. 6Q A Despesa total fixada por Funções, Poderes e Órgãos está definida nos 

anexos integrantes dessa lei. 

Art. 79 O Poder Executivo, através da Controladoria Geral, tomará as medidas 

necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos 

termos do Título VI, Capítulo 1, da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 89  Todas as despesas autorizadas nesta Lei e classificadas como de pessoal e 

encargos sociais, bem como as dotações consignadas para o pagamento de dívidas, não 

poderão ser remanejadas para outros grupos de despesa, somente sendo possível o 

remanejamento se comprovado execução menor que a prevista. 

Capítulo Dl 

DAS AUTORIZAÇÕES 

Art. 92  No curso da execução orçamentária fica o Poder Executivo autorizado: 

A abrir crédito adicional por superávit financeiro até o montante apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do inciso 1, § 12 do artigo 

43 da Lei Federal 4.320164; 

II- A abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação em bases 

constantes, nas rubricas que comprovadamente seus valores excedam as 

previsões iniciais constantes da presente lei, de conformidade com o disposto no 

inciso III, § 32 da Lei Federal 4.320/64; 

III- A abrir crédito adicional suplementar por anulação de dotações, observado o 

disposto no artigo 21, inciso III da LDO e inciso III, §12 do artigo 43, da Lei Federal 

4.320/64 em até 5% (cinco por cento) do orçamento vigente; 

IV- A utilizar os recursos orçados da rubrica reserva de contingência, no montante 

equivalente a até 1,0% (um por cento) da receita corrente liquida do exercício 

2024, nos termos do artigo 20 § 1 2  da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023, os 

quais serão destinados a atender as despesas com passivos contingentes, e 
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outros riscos e eventos fiscais imprevistos relacionados no Anexo de que trata o 

Parágrafo único, Art.2 9  da LDO e contrapartida de convênios e outros créditos 

adicionais se comprovada a não utiltização da reserva para os fins estabelecidos 

no anexos de riscos da LDO; 

V- O Poder Executivo Municipal poderá criar categoria econômica da Despesa dentro 

dos pro jetos e atividades programados para o orçamento corrente. 

Parágrafo único. A abertura e reabertura dos créditos especiais e extraordinários, 

conforme disposto no artigo 167, §2Q da Constituição, quando necessária, será efetivada 

mediante decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 10. Além dos créditos suplementares autorizados nos incisos 1, li e III do artigo 99, 

fica o Poder Executivo também autorizado a abrir créditos suplementares, sem integrar os 

limites de suas respectivas aberturas, despesas destinadas a atender: 

1- insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 31 - Pessoal e 

Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de 

despesas consignadas ao mesmo grupo; 

II- Despesas decorrentes de sentenças judiciais, amortização, juros e encargos da 

dívida; 

111-Despesas financiadas com recursos provenientes de operações de crédito, alienação 

de bens e transferências voluntárias da União e do Estado. 

Art. 11. As alterações Orçamentárias tendo como fonte de Recursos os provenientes 

da Anulação da reserva de contingência serão considerados Crédito Suplementar em Exceção 

aos Limites autorizados na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 12. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio, com Agências de 

Créditos, para fim específicos de transações de financiamento/empréstimos ao servidor 

público municipal do quadro efetivo, em regime estatutário, ficando o setor de Recursos 

Humanos, responsável a efetuar o débito em folha e posterior o Setor Financeiro efetuar o 

repasse à Agência Conveniada. 

Art. 13. Ficam autorizados os Poderes Executivo e Legislativo do Município, a 

promoverem no âmbito de seus Órgãos, alterações orçamentárias, na forma de 
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remanejamentos, transposições e transferências orçamentárias, em atendimento ao disposto 

no Art. 167, inciso VI da Constituição Federal. 

§ 19  Consideram-se para fins desse artigo as seguintes definições: 

1- Remanejamentos são realocações na organização de um ente público, com 

destinação de recursos de um órgão para outro; 

II- Transposições são realocaçôes no âmbito dos programas de trabalho )  dentro do 

mesmo órgão; 

Ili-Transferências são realocações de recursos entre as categorias econômicas de 

despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho 

§ 22  As alterações de que trata o caput deste artigo, serão feitas por Portaria do Órgão 

de Planejamento no âmbito do Poder Executivo e por Decreto da Mesa Diretora no Âmbito 

do Poder Legislativo. 

Art. 14. Fica autorizado ao setor Orçamentário promover a Revisão Automática do PPA e 

da IDO quando promovido as Alterações Orçamentárias com base nesta lei. 

Art. 15. No curso do exercício orçamentário fica estabelecido que: 

1- Os recursos financeiros para contrapartida terão prioridades sobre as demais ações 

governamentais, dentro das respectivas unidades orçamentárias, com exceção 

das despesas com pessoal; 

II- Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde serão movimentados em conta 

específica, sendo vedada a sua aplicação, mesmo que temporário, em ação que 

não seja própria de área de saúde. 

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. A Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e PDM no prazo de 20 (vinte) 

dias da publicação da Lei Orçamentária divulgará os quadros de detalhamento da despesa 

(QDD), especificando para cada categoria de programação no seu menor nível, os elementos 

de despesa e respectivos desdobramentos com os valores fixados na forma do disposto no 

artigo 2 9  desta Lei. 

Parágrafo Único. Os quadros de detalhamento da despesa, referente ao Poder 

Legislativo, serão elaborados na forma defendida no "caput' deste artigo, e aprovados por 

ato do presidente da Câmara Municipal. 



MUNICOURITIS  
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Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam - se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Buritis/RO, aos 

de,zenove dias do mês de dezembro do 

av{o de dois mil e vinte e três. 

Presidente da Cânjra Munictbal de Buritis 
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APROVADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 	 EM: oi 'JJ_iD 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 	 sEsO0IRlA 

EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2024 

das 
	

lamentares 

,SEM USA 159. 

15.000,00 

de adubo e serviços de hora 

ao Serv de proteção a comunidade - Unid de Benef Event 

cão de cesta básica cara distribuição gratuita as famílias carentes 

ao serviço de média complexidade 

ço de combustível para uso no transporte 
s em outros municípios. 



01 de Dezembro de 2023. 

An 	e e aLima 
Vereador 



5% 	APROVADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 	 EM: J)4jjJ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 	 SESSÃO ORaNÁRIA 

EMENDA IMPOSITIVA ALEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOA 2024 





Valor 	JR$ 3&622,70 	 1 

01 de dezembro de 2023. 



APROVADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 	EM: 01 1 14  iJj 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 	SE3GÃOt'ÁRIA 

EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL -  LOA 2024 



a 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

Buritis, 01 de dezembro de 2023. 



APROVADO 

- ESTADO DE RONDÔNIA 	EM: 	 1J3 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 	SE33. ORO ÀmA 

EMENDA IMPOSITIVA A LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA 2024 





ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

Buritis, 01 de dezembro de 2023. 

G?J#uesde Oliveira Vereador 



fig 	APROVADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 	EM: _&LuL id: 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOA 2024 





Buritis, 01 de dezembro de 2023. 

João Or 	ernardino da Silva 
Vereador 
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EMENDA IMPOSITIVA ALEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL— LOA 2024 ulktLt2Ls 

ng 

LAutoria: 	Ljoão Pinto Júnior Leite Ramalho 

Especificação IManutenç ão das Ações da Semusa - 15% 

Atender demanda para os agentes comunitários de saúde e de endemias por meio de 

Aquisição de escritório, sendo: 03 cadeira executiva anatômica, relax, giratória com molas 

suporta até 150 Kg; 10 cadeiras de escritório, com assento e encosto em espuma, pé fixo, 
suporta até 120 Kg; 02 impressoras fotografica ecotank L8050, com impressão, cópia, 

Jigitalização, com tanque de tinta; 30 tabiet androide; 65 mochilas, em material poliestei 
impermeável, compartimento interno para notebook de até 17 polegadas, alça em cabo 

	

Objetivo 	
de aço extremamente resistente, costura reforçada com acabamento interne 

	

je ivo 	
personalizado, ziper duplo personalizado com otimo deslize e com encaixa para cadeado 

de segurança, alça para as costas regulável, resistente e confortavel, possui forro com 

espuma para as costas, bolsos laterais com tolas, porta cabos e acessorios, porta canetas, 

porta celular, puxadores personalizados em metal, forro personalizado, logo em meta 

personalizado, apresentando medidas aproximadas de altura 47cmxlargura 34 cm, 

profundidade 15 em, dimensões aproximadas do compartimento para notebook altura 3 

ódigo 	10.301.1003.2026 

specificação Manutenção das Ações da Semusa - 15% 

	

lObietivo 	Repasse financeiro a APAE 

1003.2026 



de materiais de construção para realização reforma no posto de saúde do 

Vil] 

Especificação poio as Atividades de Cultura e Esporte SEMEC - REC - Extra 

	

OWef 	
Realizaço Campeonato Futebol Masculino, Copa Arnaldo/Mixaria, categoria Master, com 

	

i NO 	ba&arnento de arbitragem e premiações aos três Primeiros colocados 

	

4digo 	P4A22.1001.2015 

Especificação jApolo as Atividades de Cultura e Esporte SEMEC -REC -Extra 

	

'flbetivo 	
Realização Campeonato Futebol Masculino, Copa Ceará, categoria aberto, com 

1" 

 

IDaeamento de arbitragem e premiacóes aos três primeiros colocados 

speciflcação jApoio as Atividades de Cultura e Esporte SEMEC - REC - Extra 

Realização Campeonato Futebol Masculino, realizado através da Associação do 

	

bjetivo 	L 
Produtores Rurais do Marco Satélite, CNPJ 02328187000182, localizada à RO 460, Marc 

u 
atelite, com repasse para pagamento de premiaçoes e/ou outros custos para realizaça 

Especificação kpolo as Atividades de Cultura e Esporte SEMEC -REC -Extra 

Contratação de banda com show musical para realização de show cultural e/ou 

	

Objetivo 	
contratação de empresa para instalação parte elétrica, durante realização do evento 

}Shopping de Touro, realizado através de parcerias público-privado anualmente rn 

Imunicípio de Buritis. 

SEMEC - REC - Extra 



de premiações para realização do campeonato de futsal masculino Atletas 

SEMEC - REC - Extra 

jpoio a Associação ADAR, com aquisição de passagem terrestre e/ou aerea, custeio d 

	

lObjetivo 	e/ou alimentação para atletas na modalidade atletismo, que represente 

unicípio em competições estaduais e/ou em outros Estados da Federação. 

lEsoecificaco LDOiO ao Serv. De Protecão a Comunidade - Unid. De Benef. Event 

Aquisição de brinquedos para realização e comemoração do Dia das Crianças, a se 

realizado e distribuídos especificamente nas Comunidades Rurais localizadas na Linha 03, 

b 	
frmarco vinte; Comunidade Ponte Seca, Setor Fazendinha; Comunidade Marco de Alumínio 

je NO 
e Comunidade Marco 8, bem como na cidade de Buritis na Associação Asiob. O referido 

valor total disponibilizado será dividido em partes iguais para aquisição dos respectivo 

brinrjuedns e distribuídos exclusivamente em cada local definido nesta dotacão. 

specificação ubvençbes Sociais 

Repasse financeiro para AMAM, através de custeio de atividade e/ou investimento e 

lEsoecificacâo IAnoio ao Serv. De Proteção a Comunidade - Unid. De Benef. Event 

ição de 50 coletes com faixa refletiva na cor amarela personalizado com o LPM 

sócio e nome de moto táxi e cidade de Buritis; aquisição de 50 camisas de ma; 

'rida na cor amarela, para serem distribuídos a Associação dos Mototaxistas 



.204 1 

isição de combustível óleo diesel para abastecer caminhão caçamba pertencente 

etaria municipal de Agricultura, no transporte de calcário da fonte(jazita) localiza 
outros municípios do Estado de Rondônia para o município de Buritis, atendem 

anda de produtores rurais no preparo da terra para cultivo de lavouras e/ 

[&poio durante realização de evento ARTE AGRO de Buritis, realizado pela secretaria 

Objetivo 	municipal de Agricultura e parceiros, através da exposição e comercialização de produtos 

oriundos das agroindústrias do municíoio de Buritis. 

Dia Especial do Cacau, realizado através da secretaria 

de 

Buritis, 01 de dezembro de 2023. 

iontoJniorLeiteRamalho 

Vereador 
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Buritis, 01 de dezembro de 2023. 
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EM: í21. '. 11_ 
6 ES3CO?PÂRIA 

EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOA 2024 



APROVADO 

EF: 
$ESSAC ORÚzt'sdh 

EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2024 

das Emendas Parlamentares 

o de combustível para uso no transporte de pacientes que necessitam 
em outros municíDios. 

:o das ações da SEMUSA - 15% 

de medicamentos oara uso da o 

das 

a APAE 

ao serv de proteção a 

;ão de cestas básicas i 
	

famílias de baixa renda. 

nO 



APROVADO 

EM: QLL.LL&A 

IMPOSITIVA À LEI 

ng 	1/2023 

Renato Leitão dos Santos 

das Emendas 

financeiro a APAE 

22.70 

as atividades de Cultura e 

cão de Camoeonato de tu 

Semec-Rec 

3nizaco e i 

lizaçào de Campeonato de 	 e 

7.000.00 

as atividades de Cultura e 	 -extra 

com a realização de eventos culturais 
	

de som e palco e costeia 

oeetci 



IST DA SEMOSP 

fábrica de bloauete para ser utilizado na ASLOB 

as atividades Cultura e 

se financeiro ao Clube 

rção e construção e pontes e bueiros 

- aquisição de cimento para construção de boca de ala da linha doizinha 
Domingo 

),00 

P E CONST Estradas Vicinais 

ito de pontos críticos da Linha Santa Helena e do travessão da Linha 

Linha C30 

Buritis, 01 de dezembro de 2023. 

Renato LeitâWd 

Vereador 


